PROJETO DE LEI Nº 227/2025 


Data: 25 de novembro de 2025


Dispõe sobre denominação da Escola Municipal, localizada rua Buriti, esquina com rua da Produção, no bairro Mário Raiter, no município de Sorriso - MT.


BRENDO BRAGA – Republicanos, TOCO BAGGIO – PSDB, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com o Art. 108, do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Fica denominada de “Hélio Expedito da Silva”, a Escola Municipal, localizada rua Buriti, esquina com rua da Produção, no bairro Mário Raiter, no município de Sorriso - MT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos

	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO



	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL




	JANE DELALIBERA
Vereadora PL


	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP







JUSTIFICATIVAS


A denominação é um reconhecimento ao Sr. Hélio Expedito da Silva.

O presente Projeto de Lei visa, por justo e merecido reconhecimento, denominar a nova Escola Municipal com o nome do 2º Sargento PM Hélio Expedito da Silva (nascido em 03/12/1978 e falecido em 20/11/2023, aos 44 anos), perpetuando seu legado de dedicação, honra e civismo junto à sociedade.

Filho do Sr. Expedito José da Silva e da Sra. Izabel Alexandre da Silva, e pai da jovem Maria Eduarda Biava da Silva, fruto de sua união com a Sra. Julcinéia Mariciane Biava, o Sargento Hélio Expedito personificou o compromisso com o bem-estar social por meio do serviço público.

O homenageado ingressou nas fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso em 26 de março de 2002, concluindo o Curso de Formação de Soldado em 24 de setembro do mesmo ano. Em seus mais de 21 anos de serviços ininterruptos à corporação, demonstrou uma conduta irrepreensível e exemplar.

Tal conduta é comprovada pelo registro de 69 (sessenta e nove) elogios publicados em sua folha de alterações funcionais, contrastando com a ausência total de qualquer punição disciplinar. Essa trajetória ilibada foi formalmente reconhecida com a outorga da medalha por tempo de serviço, de “Cobre Fita passador de BRONZE”, no ano de 2012. Além disso, o 2º Sargento PM Hélio Expedito da Silva buscou o constante aperfeiçoamento profissional, evidenciado pelos 28 (vinte e oito) certificados de participação em cursos, palestras e treinamentos.

O pilar central que justifica a associação de seu nome a uma instituição de ensino reside em sua brilhante atuação como Instrutor do Programa Educacional de Resistência às Drogas e Violência (PROERD), atividade que desempenhou desde o ano de 2004.

Nessa missão educacional, o Sargento Hélio Expedito impactou diretamente a vida de milhares de crianças e adolescentes, cumprindo um papel crucial na prevenção e na formação da cidadania. O reconhecimento de seu trabalho transcendeu a esfera policial, sendo merecedor de 10 (dez) Moções de Aplausos de diversos órgãos legislativos.

O 2º Sargento PM Hélio Expedito da Silva dedicou sua vida ao sacerdócio da segurança pública, honrando a Gloriosa Polícia Militar e, acima de tudo, o cidadão mato-grossense. Seu percurso profissional, marcado pela probidade, excelência no desempenho e, notavelmente, pelo comprometimento com a educação preventiva através do PROERD, o estabelece como um paradigma de dedicação e um modelo de conduta para futuras gerações.

Conforme citado em Eclesiastes 7:1 A, “Mais vale o bom nome do que o melhor dos perfumes...”. Ao nomear a Escola Municipal com seu nome, o Município não apenas presta uma justa homenagem, mas também oferece um "espelho" inspirador de valores cívicos e éticos aos alunos, educadores e à comunidade.






Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 25 de novembro de 2025.






	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos

	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO



	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL




	JANE DELALIBERA
Vereadora PL


	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP





